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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 419/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2024 
 

49.228.237 VINICIUS SILVA GONDIM, com endereço à Rua Professor Damião 
Vieira, n°12, Centro, Jequié-BA, CEP 45.200-330, CNPJ/MF Sob o 
49.228.237/0001-13, através do seu representante legal, Vinicius Silva Gomdim, 
R.G. nº. 11976697 36, CPF nº. 016321475 13, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao 
quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 101.696,00 (cento e um mil 
e seiscentos e noventa e seis reais) constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP Nº 118/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens:  
 
Item Código Descrição UND QTD Marca. Vl Unit. Vl Total 

5 190 
BALDE DE PLÁSTICO, 30 LITROS, COM TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL, CILÍNDRICO 

UN 500 INJEPLASTEC 35,00 17.500,00 

6 186 
BALDE DE PLÁSTICO, COM 20 LITROS, COM 
TAMPA ACIONADA POR PEDAL, CILÍNDRICO 

UN 500 JAGUAR 25,50 12.750,00 

7 194 
BALDE DE PLÁSTICO, PARA LIXO, COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 60 LITROS. 

UN 500 INJESPLASTEC 25,97 12.985,00 

8 450 
BALDE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
RESISTENTE, COM ALÇA MÓVEL EM METAL, 
CAPACIDADE 20 LITROS. 

UN 300 INPLAST 14,07 4.221,00 

9 195 
BALDE PLASTICO DE 100 LITROS, COM TAMPA E 
ALÇA FIXA, CILÍNDRICO 

UN 200 INJEPLASTEC 44,45 8.890,00 

11 176 
CAIXA PLÁSTICA TRANSPARENTE PARA 
MANTIMENTO COM TAMPA, CAPACIDADE 10 
LITROS. 

UN 2000 INPLAST 9,98 19.960,00 

14 452 CESTO TELADO, PLASTICO, 10 L P/LIXO UN 5000 INPLAST 2,88 14.400,00 

19 150 

DESODORANTE EM PEDRA PARA USO EM VASO 
SANITARIO, HIGIENIZANTE, PODER BACTERICIDA, 
FRAGRANCIA AGRADAVEL, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) REFIL 
NAO INFERIOR A 30 GRAMAS E NAO SUPERIOR A 
50 GRAMAS. 

UN 2000 LIPEX 1,48 2.960,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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24 459 
ESCOVÃO PARA LIMPEZA COM CABO DE MÃO 
PARA LIMPEZA; ALTURA 6 CM; LARGURA 9CM; 

UN 1000 SHANGRILA 3,79 3.790,00 

25 460 

ESPANADOR: MATERIAL PENAS, MATERIAL CABO 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO 40 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TORNEADO E 
REFORÇADO 

UN 500 SHANGRILA 8,48 4.240,00 

        

   
  TOTAL DO FORNECEDOR 101.696,00 

 
 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 
processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 
mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir 
da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa, conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo 
da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
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CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 
7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
Jequié-Ba, 25 de abril de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: 49.228.237 VINICIUS SILVA GONDIM, CNPJ: 
49.228.237/0001-13. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 419/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2024 
 

VDA DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI, com endereço à Av. Getúlio Vargas, n°1818, Centro, 
Ipiaú-Ba, CEP 45.570-000, CNPJ/MF Sob o 07.747.168/0001-04, através do seu representante legal, 
Milena Oliveira de Souza R.G. nº. 1153399148, CPF nº. 028.605.195-80, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ- BA. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 965.415,00 (novecentos e sessenta e cinco 
mil e quatrocentos e quinze reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP Nº 118/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos 
e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Código Descrição UND QTD Marcas Vl Unit. Vl Total 

1 154 

AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE 
SODIO, CONCENTRACAO MINIMA DE 2% DE 
CLORO ATIVO, USO DOMESTICO, 
EMBALAGEM: PLASTICA DE 01 LITRO, COM 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. CX 
C/12 UNIDADES 

CX 5000 DRAGÃO 17,25 86.250,00 

15 453 

CONTENTOR PLÁSTICO 120L COM RODAS 
DE 200MM; INJETADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO (PP) COM PROTEÇÃO UV; 
ACOMPANHA UM PAR DE RODAS DE ``8`` 
(200MM) CONFECCIONADAS EM BORRACHA 
MACIÇA PARA NÃO DANIFICAR O PISO E 
FACILITAR A MOVIMENTAÇÃO, EIXO DAS 
RODAS EM AÇO CARBONO 1020 
GALVANIZADO E PINO DE ENCAIXE DA 
TAMPA EM POLIACETAL. 

UN 500 NOBRE 288,00 144.000,00 

16 192 
DESENTUPIDOR PIA, BORRACHA FLEXÍVEL, 
PRETA, 7 CM, 11 CM, PLÁSTICO, 10 CM 

UN 500 BELLANO 3,43 1.715,00 

21 456 

DETERGENTE LÍQUIDO BIODEGRADÁVEL 
NEUTRO PARA USO DE REMOÇÃO DE 
GORDURAS E SUJEIRAS DE LOUÇAS E NA 
LIMPEZA GERAL. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, 
PRESERVANTES, CORANTES E ÁGUA. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 6 FRASCOS 
COM 500 ML. PRODUTO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

CX 8000 POLIAL 8,71 69.680,00 

22 457 

DISPENSER PARA ÁLCOOL GEL HIDRATADO, 
EM PLASTICO ABS, RESERVATÓRIO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 800 ML, VISOR 
FRONTAL. COM PARAFUSOS E BUCHAS DE 
FIXAÇÃO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
BOTÃO DE EJEÇÃO, NA COR BRANCA, COM 
VÁLVULA DOSADORA ACIONADA ATRAVÉS 
DE BOTONEIRA. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

UN 1000 NOBRE 27,80 27.800,00 
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DO FABRICANTE, EM CONFORMIDADE COM 
NBR VIGENTES. 

23 458 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA, 
INTERFOLHAS, CONSTITUÍDO DE PLÁSTICO 
COM ALTA RESISTÊNCIA DE IMPACTO, 
PROCESSO DE PRODIÇÃO POR INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICA, SISTEMA DE 
FECHAMENTO EXCLUSIVO QUE DISPENSA 
CHAVE, COMPATÍVEL COM PAPEL TOALHA 
DE 220X210MM, DIMENSÕES: 
270X290X160MM 

UN 1000 NOBRE 24,72 24.720,00 

26 204 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO CARBONO 
ABRASIVO, PARA LIMPEZA EM GERAL, 
EMBALAGEM: PACOTE COM 08 UNIDADES, 
PESO LÍQUIDO NÃO INFERIOR A 50 GRAMAS, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PC 10000 ASSOLAN 2,70 27.000,00 

27 203 

ESPONJA MULTI-USO, DUPLA FACE, 
SINTETICA A BASE DE ESPUMA DE 
POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA 
SINTETICA COM ABRASIVO, DIMENSOES 
APROXIMADAS 100 X 65 X 20 MM. 
EMBALAGEM: PLASTICA INDIVIDUAL, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICACAO E PRAZO DE 

UN 10000 NOBRE 0,60 6.000,00 

28 461 
ESTOPA: MATERIAL FIO ALGODÃO PURO, 
APLICAÇÃO POLIMENTO E LIMPEZA 
ESPECIAL, SACO 400,00 G. 

SC 1000 ROLAND 6,62 6.620,00 

29 202 
FLANELA EM 100% ALGODAO, PARA USO 
GERAL, DIMENSOES DE 40 X 60 CM, NA COR 
AMARELA. 

UN 10000 FLANELAS E CIA 1,87 18.700,00 

31 149 

INSETICIDA, SEM CHEIRO, TIPO AEROSOL, 
COMPOSTO DE DICLOVOS A 1%, XILENO, 
QUEROSENE, SOLVENTE E 
DESODORIZADOR, QSP, PROPELENTE, 
BUTANO E PROPANO DESODORIZADO, 
EMBALAGEM DE 300 ML. INSCRICAO NA 
DISAD. 

UN 500 ULTRA INSET 11,50 5.750,00 

34 465 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, ANTIDERRAPANTE NA 
PALMA, DEDOS E UNHAS, INTERIOR 
FLOCADO COM ALGODÃO. 
CARACTERÍSTICAS: EXCELENTE DESTREZA 
DEVIDO À FLEXIBILIDADE DO LÁTEX 
NATURAL. BOA RESISTÊNCIA QUÍMICA. BOA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA DEVIDO À 
ESPESSURA. CONFORTO, DESTREZA E 
PRECISÃO EM TRABALHOS DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. 
INTERIOR FLOCADO COM ALGODÃO. 
PRINCIPAIS USOS: MANUTENÇÃO GERAL EM 
FÁBRICAS. TRABALHOS GERAIS EM 
INDÚSTRIAS QUÍMICAS. SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. PREPARAÇÃO E 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
ESPECIFICAÇÕES RESULTADO DE 
DESEMPENHO: PROTEÇÃO À PROVA DE 
LÍQUIDOS MTE - C.A 37560. COR: AMARELA. 
TAMANHOS: G. INTERIOR: FLOCADO. 
PACOTE: 01 PAR. 

PR 3000 NOBRE 2,96 8.880,00 
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35 464 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, ANTIDERRAPANTE NA 
PALMA, DEDOS E UNHAS, INTERIOR 
FLOCADO COM ALGODÃO. 
CARACTERÍSTICAS: EXCELENTE DESTREZA 
DEVIDO À FLEXIBILIDADE DO LÁTEX 
NATURAL. BOA RESISTÊNCIA QUÍMICA. BOA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA DEVIDO À 
ESPESSURA. CONFORTO, DESTREZA E 
PRECISÃO EM TRABALHOS DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. 
INTERIOR FLOCADO COM ALGODÃO. 
PRINCIPAIS USOS: MANUTENÇÃO GERAL EM 
FÁBRICAS. TRABALHOS GERAIS EM 
INDÚSTRIAS QUÍMICAS. SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. PREPARAÇÃO E 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
ESPECIFICAÇÕES RESULTADO DE 
DESEMPENHO: PROTEÇÃO À PROVA DE 
LÍQUIDOS MTE - C.A 37560. COR: AMARELA. 
TAMANHOS: M. INTERIOR: FLOCADO. 
PACOTE: 01 PAR. 

PR 3000 NOBRE 2,93 8.790,00 

38 172 
PÁ COLETORA LIXO, PLÁSTICO, CABO EM 
MADEIRA, 80 CM, 20 CM, 18 CM, LIMPEZA 

UN 5000 BELLANO 4,05 20.250,00 

39 468 

PALITO: FÓSFORO EM PALITO DE MADEIRA 
CONTENDO 10 CAIXAS POR MAÇO E 40 
PALITOS: ACENDEDOR, TIPO FÓSFORO, DE 
MADEIRA, COMPOSTO DE VEGETAL E 
MINÉRIO, APRESENTADO NA FORMA DE 
PALITO, COM PONTA DE PÓLVORA, CAIXA 
COM 40 PALITOS, MÉDIO, COM CERTIFICADO 
INMETRO, PACOTES COM 10 CAIXAS. 
CONTER NA EMBALAGEM: MARCA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, EMAIL, 
TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), PESO, 
COMPOSIÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES. 
TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: 
GUARANY, PARANÁ, FIAT LUX, ARGOS, 
GABOARDI E ZEBRA, OU SIMILAR DE IGUAL 
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

PC 5000 GABOARDI 2,69 13.450,00 

43 206 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA, NAO 
RECICLADO, ALTA ABSORCAO, NA COR 
BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, LARGURA DE 
23 CM, COMPRIMENTO MINIMO DE 26 CM E 
MAXIMO DE 27 CM. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 250 FOLHAS. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, 
QUANTIDADE DE DOBRA 

PC 10000 IDEAL/MEYOR,S 5,33 53.300,00 

49 181 
RODO DE BORRACHA DUPLA, DIMENSÕES: 
48,5 X 3,5 X 7,5 CM 

UN 1000 BELLANO 6,62 6.620,00 

51 164 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO, PACOTE 
COM 5 UNIDADES 

PC 8000 ESPUMIL 7,62 60.960,00 

54 168 
SABONETE SOLIDO, EM BARRA, 
FRAGRANCIA AGRADAVEL, COM 90 G. 

UN 1000 MARAN 0,75 750,00 

55 474 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L, 
LARGURA 75 CM, ALTURA 105 CM, 
REFORÇADO, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO, 
MATERIAL PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PC 10000 SOS SUPER SACOS 22,55 225.500,00 

56 475 
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L, 59 
CM, 62 CM, 7 MICRA, REFORÇADO, PACOTE 
C0M 100 UNIDADES 

PC 10000 SOS SUPER SACOS 9,37 93.700,00 

57 476 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50 L, 
PRETA, 59 CM, 62 CM, PACOTE COM 10 
UNIDADES, DENTRO DAS NORMAS DA ABNT, 
0,004 MICRA, PACOTE COM 100 UNIDADES 

PC 10000 ZAB 2,75 27.500,00 

62 480 

VASSOURA EM NÁILON, MADEIRA, CERDAS 
DE 11 CM, COM CABO ROSQUEADO DE NO 
MÍNIMO 1,20MT, DOMÉSTICA, CEPA 21 CM, 
LIMPEZA EM GERAL 

UN 2000 IMPERIO 6,87 13.740,00 

63 189 
VASSOURA, PIAÇAVA, MADEIRA, MADEIRA, 
MATERIAL CABO E CEPA DE MADEIRA 

UN 2000 BELLANO 6,87 13.740,00 
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ISENTA DE NÓS COM, 25 CM, 12 CM 

        

   
  TOTAL DO FORNECEDOR 965.415,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de fornecimento pela empresa, 
conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 25 de abril de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: VDA DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI, CNPJ: 
07.747.168/0001-04. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 419/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2024 
 

LUCK ATACADODE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Professor 
Edgar Rios, n°120, Caji, Lauro de Freitas-BA, CEP 42.722-000, CNPJ/MF Sob o 
19.112.177/0001-08, através do seu representante legal, Iago dos Santos Nunes R.G. nº. 
1210524511 SSP-BA, CPF nº. 056.591.315-81, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha 
a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 573.590,00 (quinhentos e setenta e 
três mil e quinhentos e noventa reais)  constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP Nº 118/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

32 462 
DESINCRUSTANTE LÍQUIDO LIMPA BAÚ, 
GALÃO CONTENDO 5 LITROS. 

UN 500 TOC CLEAN 34,98 17.490,00 

30 153 

FOSFORO, CONTENDO NO MINIMO 40 
PALITOS. EMBALAGEM: PACOTE COM 10 
CAIXAS. - MATERIAL COM O SELO DO 
INMETRO. 

PC 5000 GABOARD 3,67 18.350,00 

37 467 

NAFTALENO: ASPECTO FÍSICO 
PARTÍCULAS SÓLIDAS BRANCAS, PESO 
MOLECULAR 128,17 G/MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA C10H8, GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA DE 98%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 91-20-3. 
PACOTE COM - 72 UNIDADES 

UN 5000 SANILAR 6,57 32.850,00 

41 201 

PANO DE PRATO, EM ALGODAO, NA COR 
BRANCA, PARA COPA-COZINHA, 
DIMENSOES APROXIMADAS DE 70 X 40 
CM. 

UN 10000 BRULIMP 3,49 34.900,00 

58 477 

SACO PLÁSTICO LIXO: MATERIAL 
PLÁSTICO, REFORÇADO, COR PRETA, 
CAPACIDADE 240 L, APLICAÇÃO COLETA 
DE LIXO. PACOTE COM 100 UNIDADES 

PC 10000 POLITRX 47,00 470.000,00 

        

   
  TOTAL DO FORNECEDOR 573.590,00 

 
 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 
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processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 
mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir 
da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa, conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo 
da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 
7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 25 de abril de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 19.112.177/0001-08.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 419/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2024 
 

LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, com endereço à Rua Doutor Ary Teixeira, n°456, Centro, 
Vespasiano-MG, CEP 33.200-338, CNPJ/MF Sob o 46.743.542/0001-55, através do seu 
representante legal, Marcelo Ricardo Dittrich Naves R.G. nº. 22700251 SSP/SP CPF nº. 
126.407.798-00 conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ- BA. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 311.632,00 (trezentos e onze mil e 
seiscentos e trinta e dois reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP Nº 118/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos 
e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

2 156 
ÁLCOOL ETÍLICO 70%, CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES, DATA DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 5000 Hands Free 51,00 255.000,00 

3 449 
ÁLCOOL GEL  ETÍLICO HIDRATADO 70° INPM. 
EMBALAGEM DE 500G. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 200 Hands Free 38,16 7.632,00 

53 166 
SABONETE LÍQUIDO, EMBALAGEM: GALÃO COM 05 
LITROS. 

GL 5000 Doce Aroma 9,80 49.000,00 

        

   
  TOTAL DO FORNECEDOR 311.632,00 

 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de fornecimento pela empresa, 
conforme termo de referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 25 de abril de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 
46.743.542/0001-55.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo).  
  

 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DE686F536B1BBBAF66582BE74AEF94C7



terça-feira, 30 de abril de 2024  |  Ano X - Edição nº 01984 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 3 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DE686F536B1BBBAF66582BE74AEF94C7



terça-feira, 30 de abril de 2024  |  Ano X - Edição nº 01984 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 419/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2024 
 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR, com endereço à Rua jerico, n°42, São Judas Tadeu, Jequié-BA, CEP 
45.204-233, CNPJ/MF Sob o 32.419.490/0001-51, através do seu representante legal, Francisco 
Xavier Junior, R.G. nº. 792305981 CPF nº. 010.737.565-64, conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ- BA. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 94.540,00 (noventa e quatro mil e 
quinhentos e quarenta reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP Nº 118/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 
taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

33 463 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, CONFORME NORMA ASTM D-
1681 E INSCRICAO NA DISAD. EMBALAGEM PLASTICA 
COM 500 ML. 

L 5000 ZAB 2,88 14.400,00 

48 180 
RODO DE BORRACHA DUPLA, DIMENSÕES: 42,5 X 9,5 X 
3,5 CM 

UN 5000 GUIRADO 5,69 28.450,00 

50 169 
SABAO DE COCO, EM BARRA DE 200 GRAMAS - 
MATERIAL CONFORME NORMA INTERNACIONAL ASTM D 
460. 

UN 2000 RADIANTE 2,22 4.440,00 

61 173 
VASSOURA DE PALHA, MADEIRA, 15 CM, COM CABO 
MADEIRA DE 2 M, LIMPEZA EM GERAL 

UN 7000 IMPERIO 6,75 47.250,00 

        

   
  

TOTAL DO 
FORNECEDOR 94.540,00 

 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de fornecimento pela empresa, 
conforme termo de referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Jequié-Ba, 25 de abril de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ: 
32.419.490/0001-51.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo).  
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 419/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2024 
 

J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP, com endereço à Rua Rubens Almeida, 
n°18, Campo do América, Jequié-BA, CEP 45.203-096, CNPJ/MF Sob o 13.132.826/0001-
56, através do seu representante legal, José Carlos Barreto Juinior, R.G. nº. 0839618794 
SSP-BA, CPF nº. 008.634.805-19, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha 
a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 856.830,00 (oitocentos e cinquenta 
e seis mil e oitocentos e trinta reais) constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP Nº 118/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Código Descrição UND QTD Marca Vl Unit. Vl Total 

4 147 

AROMATIZADOR DE AR PARA AMBIENTE, EM FORMA DE 
AEROSOL, FRAGRANCIA AGRADAVEL, NAO CONTENDO CFC-
CLOROFLUORCARBONO DE AR, DUPLA ACAO. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE EMBALAGEM: COM VOLUME NAO 
INFERIOR 400 ML , CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRIC 

TB 1000 PURO AR 9,98 9.980,00 

12 155 CERA LIQUIDA P/MOVEIS 500ML UN 500 POLILAR 10,80 5.400,00 

13 158 
CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR PARA ASSOALHO. 
EMBALAGEM: LATA COM 750 ML. 

LT 1500 POLILAR 8,30 12.450,00 

17 454 
DESENTUPIDOR VASO SANITÁRIO: MATERIAL BORRACHA 
FLEXÍVEL, COR PRETA, ALTURA 10 CM, DIÂMETRO 16 CM, 
MATERIAL CABO MADEIRA, COMPRIMENTO CABO 50 CM. 

UN 500 GUIRADO 11,60 5.800,00 

18 455 
DESINFETANTE LÍQUIDO PINHO. EMBALAGEM: DE 1 L. CX C/ 12 
UNIDADES. - MATERIAL CONFORME NORMA ASTM D 1681. - 
INSCRICAO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

CX 10000 DRAGÃO 35,24 352.400,00 

40 469 PANO DE CHÃO 84X56CM - 100% ALGODÃO UN 10000 SACARIA LEAO 3,09 30.900,00 

42 210 

PAPEL HIGIENICO MACIO, DE ALTA ABSORCAO E QUALIDADE, 
100% FIBRA CELULOSICA, FOLHA DUPLA, PICOTADA, NA COR 
BRANCA, ROLO DE 10 CM X 30 M. EMBALAGEM: FARDO C/ 16 
PACOTES DE 04 ROLOS. 

PCT 10000 VELUD 6,00 60.000,00 

45 471 PINHO GEL EMBALAGEM 1 LITRO L 15000 ZAB 5,66 84.900,00 

52 473 
SABÃO EM PÓ, COM ALVEJANTE E PERFUME FLORAL, 
BIODEGRADÁVEL, PARA LIMPEZA EM GERAL, CAIXA COM 500 
GRAMAS. 

CX 50000 BENTIVI 5,90 295.000,00 

        

   
  TOTAL DO FORNECEDOR 856.830,00 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 
processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 
mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir 
da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa, conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo 
da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 
7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 25 de abril de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP, CNPJ: 
13.132.826/0001-56.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo).  
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